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AGENOR MARTINELLI BRAGA (DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E NEGÓCIOS 
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FÁBIO SERRAVALLE FRANCO (DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA NO 
PERÍODO DE 29/06 A 31/08/2023)

RESOLUÇÃO N.º 000009/2024.

EMENTA:  AUDITORIA  DE  ACOMPANHAMENTO  DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. EXERCÍCIO
2023.  AGÊNCIA DE FOMENTO DO  ESTADO DA BAHIA
S/A (DESENBAHIA), FUNDO GARANTIDOR BAIANO DE
PARCERIAS (FGBP), FUNDO GARANTIDOR DO APORTE
DA PONTE (FGAP), FUNDESE. JUNTADA.

Vistos, etc., 

Resolvem os Exmos Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em sessão

plenária, à unanimidade, pela Juntada dos presentes autos às Prestações de Contas do Exercício de

2023  da  Desenbahia,  Fundese,  FGBP  e  FGAP,  conforme  autoriza  o  art.  10,  §5º,  inciso  I,  da  Lei

Complementar Estadual nº 005/91.
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TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO JOÃO BONFIM

Sala das Sessões, em      de                             de 2024.

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em       /      /2024

Secretária Geral

FUI PRESENTE

Representante  do  Ministério  Público  de
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro(a) - Assinado em 13/03/2024

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro(a) - Assinado em 13/03/2024

Antonio Honorato de Castro Neto
Presidente da Sessão - Assinado em 13/03/2024

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro(a) - Assinado em 14/03/2024

Erika de Oliveira Almeida
Representante do MP - Assinado em 13/03/2024

Luciano Chaves de Farias
Secretário(a) - Assinado em 13/03/2024

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
A5MDCYMTU0
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